
 

 
 

 

 

Ofício nº007/2021 –FONAPRACE 
 

Goiânia,16 de abril de 2021. 
 

 
 

Senhores(as)Pró-Reitores(as)deAssistênciaEstudantil, 
 

Como já é de conhecimento da maioria dos(as) Pró-Reitores(as) e Reitores(as) 

das IFES, o Grupo de Trabalho das Comissões de Heteroidentificação, pesquisadore(as) 

e gestoresnegros e negras que compõem o FONAPRACE, em atenção ao solicitado no 

ofício n°05/2020-cn 2019/2020 e fundamentado na atual produção social e acadêmica 

disponível, elaborou, subscreveu e encaminhou o documento denominado Manifesto 

pela Prorrogação da Lei de Cotas nas Instituições Federais de Ensino Superior e 

Técnico brasileiras (lei12.711/2012), que segue em anexo. 

 
Esse Manifesto do GT/Fonaprace foi aprovado durante nosso Encontro Nacional, 

realizado em junho 2020, o qual indica e defende a continuidade da Lei12.711/2021 

(Lei das Cotas). Assim, ao monitorar com a preocupação de cumprir o plano 

apresentado no Manifesto, a Coordenação Nacional do Fonaprace (2020/2021) vem 

relembrar o que está pactuado, pois a manutenção de direitos exige vigilância, luta e 

organização. De acordo com o documento, são três os tipos de ações: 

 

Atividades em curto prazo: 
 

1 - Criação do Observatório de Políticas Afirmativas do Fonaprace/OPA – Realizado. 

Portaria 001/2021 - Coordenação Nacional do Fonaprace, datada de 06 de abril de 2021; 

e Portaria 002/202, de Nomeações da Equipe OPA/Fonaprace (anexas); 

2 – Construção ou contribuição de metodologias para pesquisas e relatórios sobre as 

políticas afirmativas; 

3 – Produzir e publicar as primeiras pesquisas sobre as políticas afirmativas a fim de 

subsidiar a política; 

4 – Estimular a criação de Grupo de Trabalho/GT e sua qualificação para as bancas de 

heteroidentificação.



 

Atividades Médio Prazo: 
 

1 –Estimular a criação de canais de diálogo com a comunidade interna e externa 

(NEAB; Associação Brasileira de Pesquisadores Negros; Ministério Público; Defensoria 

Pública; as IFES e Parlamentares); 

2 –A criação de observatório também nas IFES (além desse do Fonaprace Nacional); 
 

3 –Estimular a organização de seminários regionais e políticas afirmativas no 2021/2. 

Atividades Longo Prazo: 
 

1–Seminário Nacional de Políticas Afirmativas, com indicação de que sejam realizados 

os seminários regionais, no formato de Pré-Conferência, para que o Nacional traduza os 

anseios das regiões, fortalecendo o protagonismo coletivo. 

Com a finalidade de envolver mais pessoas nas ações planejadas e nos fortalecer 

para o avanço da luta pela Lei de Cotas e das Ações Afirmativas, solicitamos o 

compartilhamento desse ofício e seus anexos com as suas equipes, bem como a leitura 

atenta do Manifesto para que siga indicando a direção nessa importante luta em defesa 

da justiça e sirva para nos manter mobilizados(as). 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

 

MaisaMiralvadaSilva 

Coordenação Nacional do FONAPRACE 


